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MEDIDA PROVISÓRIA Nº _____ DE 2023


[bookmark: _Hlk110815079]Altera a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, que estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios, para dispor sobre o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA.

Art. 2º A Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, que estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios, passa a vigorar com as seguintes alterações:


“Art. 2º ..................................................................................................

....................................................................................................................

§ 1º ............................................................................................

....................................................................................................................
	
IV - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

V - o Advogado-Geral da União; e

VI - a Assessoria Especial do Presidente da República.

§ 2º ..................................................................................................

....................................................................................................................” (NR)

“Art. 15-A. Ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional compete:
I - assessorar o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes para garantir o direito à alimentação;
II - apreciar e acompanhar a elaboração do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como avaliar sua implementação, com a proposição de alterações visando ao seu aprimoramento; 
III - contribuir para a proposição e disponibilização de mecanismos e instrumentos de exigibilidade do direito humano à alimentação adequada e monitorar sua aplicação; e
IV - integrar as ações governamentais que visem ao atendimento da parcela da população que não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas e, sobretudo, ao combate à fome.” (NR)

Art. 3º A indicação e a designação dos integrantes do CONSEA, de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, será realizada em 30 (trinta) dias, na forma do regulamento.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, .... de ....... de 2023; ......º da Independência e .....º da República.
